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Assegurar, no âmbito do Sistema Estadual de 
Saúde, assistência psicológica às mulheres 
mastectomizadas no Estado do Amazonas e 
dá outras providências.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1° Fica assegurada, no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, assistência 

psicológica às mulheres mastectomizadas no Estado do Amazonas, visando a 

prevenção e a redução de sequelas decorrentes do processo cirúrgico.  

Parágrafo único. O direito previsto no caput se aplica a todas as mulheres que 

comprovarem ter se submetido a cirurgia de mastectomia em unidade pública de 

saúde, com ou sem esvaziamento axilar.  

Art. 2º A assistência psicológica de que trata esta Lei será realizada de acordo com o 

quadro clínico de cada paciente, cabendo aos profissionais de saúde definir que 

técnica de intervenção será aplicada, bem como o número de sessões a serem 

ministradas.  

Art. 3º O Poder Público poderá regulamentar esta lei, inclusive celebrar parcerias e/ou 

convênios com os municípios, com o objetivo de ampliar a rede de atendimento 

psicológico para as mulheres mastectomizadas. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus 29 de 

setembro de 2021. 

CARLINHOS BESSA 
DEPUTADO ESTADUAL  

1º Vice-Presidente da Aleam 
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GABINETE DO DEPUTADO CARLINHOS BESSA 

JUSTIFICATIVA 
 

Tão importante quanto a cirurgia, a intervenção psicológica na pós-

mastectomia é essencial para a prevenção e redução de sequelas que podem ser 

decorrentes do processo cirúrgico, devendo ser ministrada o mais precocemente 

possível. Entre as complicações mais comuns enfrentadas pelas pacientes após a 

mastectomia está o desenvolvimento de profunda tristeza; isolamento social; ausência 

de autoestima e sensação de deformação física pela perda de um membro de seu 

corpo. Tais consequências, se tratadas adequadamente, podem evitar que o problema, 

uma vez instalado, evolua para o quadro mais grave.  

A proposta legislativa em tela tem por escopo assegurar às mulheres 

mastectomizadas assistência psicológica, visando a prevenção e a redução de sequelas 

decorrentes do processo cirúrgico. Este direito se aplicará a todas as mulheres que 

comprovarem ter se submetido a cirurgia de mastectomia em unidade pública de 

saúde, com ou sem esvaziamento axilar  

A matéria versada no projeto encontra-se inserida entre as 

competências concorrentes entre os Estados e a União, nos termos do art. 24, XII da 

Constituição Federal, o qual preceitua: 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  
XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; 

 

Não menos importante, o artigo 196 da CF deixa claro que, para além do 

direito fundamental à saúde, há o dever fundamental de prestação da saúde por parte 

do Estado e, o dever de desenvolver políticas públicas que visem à redução de 

doenças, à promoção, à proteção e a recuperação da saúde, vejamos: 

 

Art.196. A saúde é direito de todos e dever do Estado garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
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de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

 

Nesse diapasão o projeto de lei em tela, ao dispor sobre a ação 

preventiva de sequelas para pacientes mastectomizadas, é certamente meritório, ao 

assegurar a essas mulheres o retorno mais à vida profissional, garantindo menor custo 

para o Estado e benefício para os empregadores, motivo pelo qual apelamos aos pares 

pela sua aprovação.  

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus 29 de 

setembro de 2021. 

CARLINHOS BESSA 

DEPUTADO ESTADUAL  

1º Vice-Presidente da Aleam 
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